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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CXIV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO III
FINANÇAS III

Quanto ao documento 211.

Oriundo do(a):

Junta Patrimonial, Econômica e Financeira.

Ementa:

Relatório da Junta Patrimonial Economica e Financeira.

Considerando:

1. Que a JPEF composta apenas de nove membros titulares e três suplentes, conta com
restrito quadro de um funcionário, o administrador presb. Ruy Carlos Mattos Griffo, o qual
desempenha suas funções nas dependências da IP da Glória, Vila Velha, que
graciosamente cede espaço para esse fim;
2. Que a JPEF acompanhou e visitou seis seminários, além de examinar e produzir
dezenas de relatórios, dentre tantas outras atribuições;
3. Que a JPEF administra 418 imóveis, alguns alugados, o que apresentaram
crescimento financeiro;
4. Que há previsão de crescimento em 12% nas receitas dos dízimos;
5. Que a proposta orçamentária aponta para uma arrecadação de mais de 26 milhões de
reais;
6. Que a receita de dízimos das igrejas, em seu último exercício, cresceu quase 18%;
7. Que as avaliações quanto aos relatórios obedecem a critérios absolutamente
variáveis, ocasionando naturais conflitos avaliativos, interpretativos e excessos, que
denotam uma grande falta de uniformidade nos critérios e na forma de avaliação;
8. Que conforme informações levantadas junto à boa parte dos orgãos e entidades sob
fiscalização da JPEF, não há o necessário envio dos relatórios resultantes das auditorias
e visitas realizadas pela JPEF, inviabilizando tanto os necessários esclarecimentos,
quanto as necessárias correções dos problemas citados nas auditorias,
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A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Agradecer ao Conselho da IP da Glória, Vila Velha e conceder um voto de apreciação
em razão da generosidade daqueles irmãos em acolher, sem ônus para a IPB, o
administrador da JPEF; 
2. Louvar a Deus pelo excelente e dedicado trabalho desenvolvido pela JPEF;
3. Determinar à JPEF que crie critérios objetivos padronizados para a avaliação dos
relatórios e auditorias e que tão logo concluídos,  encaminhe cópias destes aos orgãos e
entidades fiscalizadas, com as determinações e orientações que se façam necessárias,
bem como, com a solicitação das explicações e/ou justificativas destes,  a fim de que
haja total padronização por parte daqueles órgãos que são objeto do trabalho da JPEF;
4. Aprovar o relatório em seus termos. 

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Sub-relator: Presb. Vicente Lúcio Gouveia de Deus
Membros: Presb. Alberto Carlos Leão, Rev. Evando Honorato de Oliveira,
Rev. Marcos Antônio Gomes Amaral.

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br
























